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Dispõe sobre a construção de muro de 
proteção contínuo nas pontes, viadutos 
e curvas perigosas em rodovias fede-
rais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É obrigatória a construção de muro de prote-

ção contínuo de concreto armado em pontes, viadutos e curvas 

perigosas nas rodovias federais em todo o território nacional. 

Art. 2º As proteções não contínuas existentes deve-

rão ser substituídas pelo muro a que se refere o art. 1º den-

tro de, no máximo, cinco anos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

 

 

Deputado FERNANDO CORUJA 

Relator 

 

 

 


